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DECRETO N9 4302 / 83 

de 21 de março de 1983 

Dispõe sobre constituição da Co

missão Municipal do Mobral de São 

José dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - A Comissão Municipal do Mobral 

de São José dos Campos, criada pelo Decreto n9 1954, de 04 de março de 

1976, será constituída dos seguintes membros: 

Presidente : Camilo Antonio Solanas Rambaud 

Secretário Executivo : Clélia Pontes 

Encarregado da area de mobilização : Maria célia Comparotto Minamisaco 

Encarregado da area cultural : Vanair Diniz de Almeida 

Encarregado da area de finanças : Maria Aparecida Pontes 

Encarregado da area de supervisão global : Maria de IDurdes Galo Galvão 

Artigo 29- Este decreto entrará em vigorna 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial 

o decreto n9 2932/79, de 03 de maio de 1979. 

Prefeitura Municip José dos Campos, 

21 de março de 1983. 

Secretário de Assuntos L e Jurídicos 

R~gistrado e publicado no Formal i-

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e 

um dias do mês de março do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

Setor de Formalização de Atos 
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